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Convênio que entr e si fa zem a Pre 
feitura Munlc ipal de São José dos 
Campos e o Serviço NacLOnal de 
Aprendizagem Industrial - SENAI 
Departamento Regional de São Paulo, 
visando ao funcionamento de unida 
de de ensino do SENAI destinado a 
preparação de mão-de-obra para o 
setor industrial. 

Aos dias do mês de do ano de mil no 
vecentos e setenta e cinco, na sede da Federação das lndustrtas do Es 
tado de São Paulo~ instalada no Palácio 1\'lauá, no viaduto D. Paulma, 80~ 
na Capital do Estado, compar eceram de um lado a Prefeitura Municipal 
de São José dos Campos, adiante simplesmente denominada Prefeitura, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Eng<? Ednardo José de 
Paula Santos , e de outro lado o Serviço Nacional de Aprendizagem Indus 
trial Departamento Regional de São Paulo - doravante denominada apenas 
SENAI, neste ato representado pelo Presidente de seu Conselho Regional, 
Sen.hor Theobaldo De Nigris, e por seu Diretor Regional, Professor Pa~ 
lo Ernesto Tolle , e tendo entre s i justo e avençado, celebran1, por for 
ça do presente instrumento, um Convênio para o funcionamento na ctdade - , ' de Sao Jose dos Campos de unidade de ensino SENAI, visando a prepara 
ção de mão-de-obr destinada à indÚstria , med1ante as seguintes cláusu 
las e condiçÕes: 

C LAUSULA PRIMEIRA 

O presente Convênio tem por objetivo o - , 
namento na ci.ôade de Sao Jose dos Campos d e unidade de ensino 
destinada à preparação de mão-de- obra para a indÚstria. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

funcio
SENAI 

A preparação da mão-de-obra incluirá a formação, 
o aperfeiçoamento, e a ~s pecialização de trabalhadores dos nfveis de qua 
lificação abrangidos pelo SENAI e será realizada através dos cursos, trel 
namentos ou outras formas de ação adotadas pela entidade e sob sua úrli 
ca responsabilidade. 

Parágrafo Único - Para a estruturação dos cursos 
e programas de treinamento o SENAI procederá a levantamentos per.Íodicos 
das necessidades do mercado de trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Prefeitura fará ao SENAI a cessão graluita, de 
dois pavilhÕes da chamada ''Escola das lnd~strias de São José dos Carn 
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pos'~ devidamente concluidos e acabados em condiçÕes perfeitas de utill 
zaçao. 

Parágrafo Único - Consideram-se como essenctais 
para a utilização dos pavilhÕes a concl4são das obras de alvenaria e pin 
tura, esquadrias e vidros, pisos, instalaçÕes elétricas (energia e luz) -:
com todas as linhas aéreas de distribuição, os dutos e as chaves nos pm 
tos de ligação das máquinas, e hidráulicas completas e tudo o mais que 
for necessário para o funcionamento, exceto o mencionado na Cláusula 
Quinta deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA 

A cessão será pelo' prazo de 30 (trinta) anos, facul 
tada sua prorrogação, de comum acordo, entre 12 (doze) e 6 (seis) me 
ses anteriores ao término. de sua vigência. 

CLÁUSULA. QUINTA 

, ' 
Cabera ao SENAI, as suas expensas , fornecer e 

instalar todo o equipamento requerido para o desenvolvimento dos progr~ 
mas de cursos e treinamentos, podendo haver escalonamento nas instala 
çÕes dos mesmos . 

Parágrafo Primeiro - Consideram-se como equipa 
mentos o mobiliário, máquinas, ferramentas e utensilios requeridos pa 
ra o funcionamento dos cursos e programas de treinamento. 

Parágrafo Segundo - As instalaçÕes deverão ser 
concluidas pelo SENAI no prazo aproximado de 60 {sessenta) dias apÓs a 
entrega dos pavilhÕes nas condiçÕes especificadas na Cláusula Terceira 
deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA 

O SENAI organizará o quadro de pessoal da unida , - ~ -
de escolar, procedera ao recrutamento e seleçao e respondera pelas des 
pesas referentes a salários e demais gastos decorrentes do vinculo em 

) pregatlcio, sendo de sua total e exclusiva responsabilidade a administra-
ção da escola, a elaboração de curriculos, a criação de novos cursos e 
programas de treinamento. 

, , -
Paragrafo Unico - Correrao por conta do SENAI to 

das as despesas oriundas do funcionamento dos cursos e programas de 
treinamento como matéria prima, materiai.s de ensino, consumo de água, 
eletricidade e gás. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O SENAI responderá pela guarda e manutenção tão 
somente dos dois pavilhÕes por ele utilizadas, não lhe cabendo qualquer 
Ônus ou responsabilidade quanto aos demais pavilhÕes já construidos ou 
em construção, no mesmo terreno. 
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CLÁUSULA OITAVA 

A unidade de e.ns i no, objeto deste Conv ênio, passa 
integr ante da Escola SENAI SANTOS D UMONT, j~ e m funcio 
São José dos Campos. 

CLÁUSULA NONA 

O presente Convênio poderá ser denuncia do a q ual 

quer tempo, .... por qualquer das partes, mediante comunicação e scrita,fei ta 
com antecedencia de 12 (doze) meses. 

Pará~rafo Único - Penunciado o Convê~o, os 5uE 
sos e treinamentos que na epoca estiverem em andamento, nao deverao 
sofrer solução de continuidade afe o seu térm.ino . 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Findo o presente Convênio, se não for o mesmo 
renovado, os pavilhÕes serão restituÍdos à Prefeitura, i ndependentemente 
de qualquer pagamento a tÍtulo de indenização, retirando o SENAI todos 
os equipamentos, m~quinas e bens mÓveis de suas propriedade que neles 
haja instalado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o Foro da cidade de São Paulo, com 
rem~ncia expressa a qualquer outro, para a solução de questÕes oriundas 
do presente Convênio. 

E assim por se acharem de acordo, firmam 
sente instrumento em 5(cinco) vias de igual teor, na presença das 
munhas abaixo para que desde já produzam efeitos de direito . 

o pre 
teste 

Ednardo José de Paula Santos 
Prefeito Municipa l 

T e stemunhas : 

ma r. 

São Paulo, de de 1975. 

Theobaldo De Nigris 
Presidente do Conselho Regional 

do SENAI 


